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 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO

Tipo de Documento: PORTARIA

Nº do documento no sistema: Nº 860 / 2024 - CADJE

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

Rio de Janeiro, 06 de Agosto de 2024.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA DE PESSOAL/IFRJ Nº 1871 DE 02 DE AGOSTO DE 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO,
nomeado nos termos do Decreto Presidencial, de 25 de maio de 2022, no uso de suas atribuições regimentais e
tendo em vista o disposto no processo eletrônico nº 23273.000318/2024-61, resolve:

Art. 1º Conceder a partir de 15 de janeiro de 2021, Abono de Permanência ao(à) servidor(a) HELEN CRISTINA
AYRES MARTINS, Matrícula SIAPE n.º 1055218, ocupante do cargo de Arquivista do quadro permanente do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, em razão do cumprimento dos requisitos
previstos no Artigo 10 da Emenda Constitucional n.º 103/2019, parágrafos 1º, inciso I, e Artigo 10 da Emenda
Constitucional n.º 103/2019, parágrafo 5º, fundamento legal de Código SIAPE 49027.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto no art. 1º.
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